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rústico denominado Herdade dos Casões, sito na freguesia 
de Aguiar, município de Viana do Alentejo, com a área de 
498 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 440/2010
de 29 de Junho

Pela Portaria n.º 1165/2005, de 21 de Novembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Vizela (processo n.º 4096 -AFN), 
situada nos municípios de Vizela e Guimarães, com a área 
de 2313 ha, válida até 21 de Novembro de 2011, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube Turístico e Desportivo de 
Vizela, que entretanto requereu a exclusão de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Vizela 
(processo n.º 4096 -AFN) os terrenos cinegéticos sitos na 
freguesia de Caldas de Vizela (São Miguel), município de 

Vizela, com a área de 48 ha, e nas freguesias de Polvoreira 
e Tabuadelo, ambas do município de Guimarães, com a 
área de 16 ha, passando esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com a área total de 2249 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a remoção da anterior 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 441/2010
de 29 de Junho

Pela Portaria n.º 1159/2004, de 14 de Setembro, foi criada a 
zona de caça municipal das freguesias de Belide e Ega (processo 
n.º 3806 -AFN), situada no município de Condeixa -a -Nova, 
com a área de 3192 ha, válida até 14 de Setembro de 2010, 
e transferida a sua gestão para o Clube Desportivo de Caça e 
Pesca de Casével, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Condeixa -a -Nova, de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
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mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal das freguesias de Belide e Ega (processo n.º 3806-
-AFN) por um período de seis anos, constituída pelos ter-
renos cinegéticos cujos limites constam da planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos 
nas freguesias de Belide e Ega, município de Condeixa -a-
-Nova, com a área de 2762 ha.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
os critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores à 
zona de caça municipal das freguesias de Belide e Ega (pro-
cesso n.º 3806 AFN) passam a ser os que abaixo se indicam:

a) 50 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 15 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 442/2010
de 29 de Junho

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 31.º e na alínea a) do artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Munici-
pal de Arraiolos, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Chiada 
(processo n.º 5482 -AFN), por um período de 12 anos, 
renovável automaticamente por um único e igual período, 
a Maria João Alves Madeira Valagão Barreira, com o nú-
mero de identificação fiscal 123601312 e endereço postal 
no Largo do Descarregador, 18, 2860 -028 Alhos Vedros, 
constituída pelo prédio rústico denominado Herdade da 
Chiada, sito na freguesia de São Gregório, município de 
Arraiolos, com a área de 364 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

Esta concessão só produz efeitos relativamente a tercei-
ros com a instalação da respectiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 1 de Junho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Junho de 2010. 

  




